
GOVERNO DO ESTAOO DE À,IINAS GERAIS
secretana dé Estadô de [reio ambiente e Deenvotvimemô sustentãvet
SupennEndéncia Rêgionaide Meio Ambiente do NoÍe de Minas

TERJIIO DE ÁJTISTAMENTO DE CONDTITA
QUE ENTRE SI CELEBRA]\4 KENNEDY ULIAN
E A SECRETÀRIA DE ESTADO DE MEIO
AIVIBIENTE E DESENVOL\,-IMENTo
SI.STE\TÁ\EL _ SE\4AD POR INTEfoVÉDIO
DA SI PRÁI\I/NM PARÁ ADEQI AÇÀO DO
ENIPREEN'DII\TENTO À LEGISLACÃO
AMBIENTAL

Pelo presente instrumento a KENNEDY ULLAN, detentor do CPF ú' 065.024.548-28, C. I.
n' 14433350-8, resideDte e domiciliado na Rua General Osório, n" 2 205, apto 803, bairro
Ja.dm Alllénca tro municipio de Dourados-Ms, CEP n'79.80i-060, dorar,ante desipnado
COMPROMISSARIO firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA perante a SECRETARLA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representadâ pelo
Supe.útendeÍe da SUPRAMTJM Sr. Clésio Cândido AúaÍal, porrâdol da cédula de
identrdade M 3 81,Í 092 SSP-MG, CPF n" 736 012.686-04, ÀÁASP n 1430406-7, coúorme
delegação pre\'ista na Resolução SEMAD n" 2 544, de 24 de outublo de 2017. com sede na
SLTPRAM,4\ÍÀ,! iocalizada na Rua Gabriel Passos, no 150, Cenlro. Montes ClarosÀ4c-
doravaate dsf,omlíado COMPRON'IITENTE, e tros tennos dos arts 32, §1" e 108, §3'do
Decrcio Estadual n'47 383, de 2 de março de 2018, obsenadas as cláusulas e condiçôes
seg!intesi

Considerâtrdo que, confome o preüsto no aí- 225, cdpüt- da Coúsfutuição Federal, todos
têm direito ao meio ambietrte ecologicamente equilibaado, bem de üso comurn do povo e
essencial â sadia qualidade de vida, sendo este caracterizado como, o "cotrjrmto de
condições, leis, influências e mteÉções de ordem fisica, quimica e biológica que permrte-
at nga e rege a vida em todas as süâs formas", consoarúe o aÍ 3", I, da Lei Federal n' 6938-
de 3l de agosto de 1981:

;,

SUPRrÀÍ/NM RUl GÂBRIEL P-\SSOS, n" 5q CIINTRO, ÀÍO\rTES CLAROS/MG
CEP: tg,l{O 10? Tel: {38) 322+75m



@llGO\ERNO DO ESTADO DE M]NAS GERAIS
seÉtãÍÉ de Êíâdô dê tüeio Amblente e De*nvolumenro sustedável
súpen.êôdênciâ Regiô.arde i,{eío AmbientÊ do NonÊ de Minas

Considerando que o aÍt. 16, §9", da Lei Estadual '7 7'12, de I de setembro de 1980 prevê
que aquele que esti\er exercendo as atinilades sem licença ambiental ou autorização

ambiental competente teÍá as suas atiüdades suspensas alé que obteúa licença ambiental

de\1ala ou flrme Termo de AiustarDento de Conduta - TAC com o órgão ambiental, com as

condições e pmzos paÍa fimciolrâmento do empreendime to até a sua regularização;

Co6iderândo que em 09/10/2018 a empresa âptesentou requelimeÍrto para celebÍação de

Termo de Ajustametrto de Cooduta, conforme o protocolo de n" R0171716/2018

Considerando o art. 32. §1', do Decreto Estadual n" 47.383, de 2 de março de 2018, que

prevê a possibüdade da cotrtinuidade da operação da atiüdade ou do emprcendimeDto

ioncomitantemente ao prccedimento de licenciamento em caráteÍ corretivo por meio dâ

assinatura de Termo de Ajustarrelto de Conduta julto ao órgão ambieotal competente,

iÍrdependentemeflte da forrBalização do pÍocesso de ]icencàmento;

CoDsideraído que a cotrtmuidade da operàção das atiüdades, concomitanlemente à ânálise

do processo de hcenciamento ambienta! deverá obseÍi?r os estritos l'litt d:ryi{","^'*t:
Teào de Ajustamenlo de Condul4 imputando ao COMPROMISSARIo A

COI,PROVAÇÂO da obediência à cláü§ulas' condlções e prazos ajrstados no presente'

sob petra de aplicação das sânçôes legais cabíveis;

Resolvem celebrar o prese e TERMO DE AruSTAMENTO DE CONDIJTA' de acordo

com as seguintes disposições:

CLÁUSTT-I-A PRIMEIRA _ OBJETO DE COMPROMISSO

Constitui objeto deste üstrumento o estabetecimento das coldições e dos prazos para a

"-ooiin"iOra" 
au op"*ção do empreerdimeoto até a obtenção da deüda licelça ambiental'

;;;;;"r âÍ. 1ô, §'9", aa Lei Estadual r"'1.'772/1980 bem como para a execuçâo do

controle de .*. ioot"" de poluição, corrigindo os seus efeitos regativos sobre o meio

ambiente, inclusive com a reparação dos danos eventualmetrte causados, de acoftlo com o

pãà 
".áur""iao 

oo crooogrà*a de erecoção constarte da CLÁUSIILA SEGUNDA'

Panágrafo primeiro. O presente instnrmeúto não ânlecipa, autoriza ou afasta oÚtras

".pe.?t 
a" i".t,ao.t, alvaras, Jicenças e autorlzações de qualquer natüreza' exigidos pela

legslaçào fedel al esuduaJ ou municipal

Paágrafo segundo. Este temo é celebrado no uso do poder-dever discricionáno da

aamúistraçao Pírblica e, poÍtanto, segue critenos de conveoéncia e oportunidade

avaliados q;ndo de sua elaboração Dei\ando de subslstrÍ esses critenos ou advindo outros

que ensejam nova avaliaÉo de mérito adminisEativo, este Tenno podeú ser revogado'
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GOVERNO DO ESIADO DE MINA§ GERAIS
Secrêtaria de EsÉdo de lMeio Anbiente e Deenvoivimento Sustenrá,/et
Súpênntendênoa Regonaide Í'leô AmbEnte do No,1e de Minâs

CLÁUSUI,Á Sf, CTNDA _ CO§{PRO§ÍISSO AJUST,A.DO

!çq0l- Adotâr pÍáticas de manejo e corlse§?ção do solo. Estas páticas devem contemplâr
no mínimo controle de águas pluüâis com instalação e rEaouteÍção de bacias de contenção
e camalhões ao lo[go das estadas e careadores, pturcipalmente nas âeas de maior
decliüdade. Apresenlar, no vencimento do TAC, relató.io com regisfo fotográfico e
referência (com coordenadas) dos locats onde fomm aplicadas as med:idas de controle.
Prazo: Dulante a r.igência do TACI.

Item 02: Apresentar informações téc icas a respeito dos métodos de controle fitossanitiírio
adotados no empreendimento Informar quais defensivos foram utilizados com as
respgctjvâs Íjchas téqlicas e receituiilios agronômicos. Prazo: Àllüal até 3l de iaoeiro do
âro subsequerte.

I&ElQa Mântcr pro!trama de combate a incêrdios florestais com equipe pr'ópna ou ern
püccna tIeilada. Os eqripainentí)s pmâ combatc a incêndios devem estar disponileis no
emp.eendilrrento. Apreseútar, no vencimento do TÂC. relatório com registío fotogiifico de

ações executadas. Prazo: Durante a úgência do TAC.

ttem 04: Fica vedâda a ampliação ou implantaçào de novas atiüdades na árca do

empreendimento sem â prévia autorização do óÍgão aflbieirtal. Pmzo: Durante a ügência
do TAC.

Item 05: Fica vedada a intcrveíçào ou stlprcssâo de vegetaÇão natira na ;irca do

errpreendimento sem â préüa autolização do órgão ambiental. Prazo: Durante a litsénria
do TAC.

Iten 06: Fica vedada qualquer jnte.venção ou supressào cm á,reas de cavjdader natrLrais

Deve.á ser preservada a A.ga Dirêtam€flte Afelada (ADA) e àtea de 250 mehos de seu

etrtomo. Prazo: Durante a vigência do TAC.

IIgu lql Dúante a fàse de katos silviculturais o empreendedor deverá disponibilizar nas

Aentes de kabalho estutüas provisórias com banheiÍos quimicos- Apresenlar, no

vencirnento do TAC- relatorio corn rcgisho fotogáfico atestândo o cu[lprimeúto deste

item. Prazo: Imediato, duante a vigência do TAC.

Item 08: A infiaestrufura de apoio montada pâra atender a pÍaça do carbonização (sede,

escntório, refeitóno, alojamento) deve cooter bânheims com sistema de trâtarne[tos de

efluentes instalados confolme nonúa úgente. Apresentar, no ven€imento do l'AC, relâtório
com Íeg1sho fotogáfico atestzndo o cunprimento deste item. Prazo: Iüediato. durante a

vigência do TAC.

Item 09: Pontos, posto ou tanquc aéaeo pam abastecimento de veículos derc possuir

infÍacstxtura conforme norma vigente. Apresentâr, no vencimerto do TAC, Íelalório corn
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@ll GOVERNO DO ESTADO DE IUINAS GERAiS
Sê.retaria de Estado de lúeio Ambientê ê Deenvôiviôeôto Su*ernável
Suledntendêôciã Regiona de Meio Ambiente do Norte de Àl nás

registro fotogáfico atestando o cumprimento deste item. Pmzo: Du.ante a vigência do
TAC,

Item 10: C)ficinas e galpões de manutenção e de trocâ de óleo de veículos deveur possuir
toda infraestrutura necessá.ia pam eútar possíveis dàros ambientais, colfonne norrna
vige[to. Apresetrtal, tro \€rcir}Ienlo Cc TAC, Íelató o com r€gist o fofogláfico atestando o
curúprimeúo deste item. P.azo: Düante a vigência do TAC.

Item 11: Implmtâr e ou adequar programa de ge.enciarnento dos resíduos sólidos, que
deverá mciur a coleta, sepâração, amazenâmento, monitoramento e adequação dâ
desthação final, de acordo com as normas técdcas ügcntes. Prazo: Apresefltâr pÍogÍama
errl até 60 (sessenta) dias o apresentar semestralmeote o controle mensal do gere1lcramerlto

de resíduos sólidos.
ObseN,açãor A periodieidadc de conÍrole deverá scr meirsal com o protocolo semestral
iniciando a contãgem a Dârtir da oelebrâção do Drese[te Tenno de aiustamento de conduta-
Observação: O programa de que se trata este item deverá conter, no minifiro, os dados do
modelo abaixo, bem como a identilicaçào, registro profissional e a assiratua do

ve1 lécnico pelas oes

ResíthLo

I)enominaçào Origcrn

1- Reuülização 6- Co-processamento
2- Reciclagem 7- Aplicaçâo no solo
3- Aterro Sanitârio 8- Estocagem temporáLria (infoútar quantldade estocada)

4- Ateüo lndustrial 9- Outrâs (espesificar)
5- Incioeração
> Em caso de aiteraçâo na forma de disposição filal de resíduos, o empreendedo. deverá

cornurícar preüamerte à SUPRAM NM, para veriÍicâção da necessidade de licerciameúo
especifico.
,, As notas fiscais de venda e/ou movimeDtação de resíduos deverão ser mantidas

disponíveis pelo ernpreendedor, para fms de fiscalüação.
> As doações de residuos deverâo ser deüdamente ideúrflcadas e documentadas.
> PoÍtar: doclúnentação compÍobatótia do lecebimeíto dos resíduos, explicitatdo a

quantidade recebida e a forma de destino final, nos casos de envio a incineüdoles, ateros
iDdüstriais e salitiirios, que deverão possuir Licença de OpeÍação dos érgãos de controle
ambiental competentes.
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@ilGO\€RNO OO ESTADO OE MINAS GERAIS
Sec.etãna de Estado de Meio AÍÉ'iênte e Deenvdvituntô Sustentâwt
Supednte.dé.cÉ Regrdal de Meio Á&bênte do Nortê dê MaÉs

&!L!2: Fazer auto monrioÍaúento dos efluentcs liquidos eo todos os sislemas de
trztamento existentes no empreeúdime[to (E\: CSAO, Sistema de tratamento industrial e
ou doméstico). Prazo: a primeira em ate 60 (sesscnta) dias.
1. Elluente

Local de amo PaÍâÍnetros F uencra

EBtrada do sisteÍBa de
tratamento e Ila saida do
sistema de trataÍnento
Realizar análises
larnbemajusanteea
montants do co.po
receptor, se houver.

DBO, DQO, pH- Sólidos Sedimenúveis,
Sólidos Suspensão, Gxigênio Dissolüdo,
Oleos e CÍaxas, age es tenso ativos-

Obs. Aprescntar §q@§@lEsúq a SUPR-AM N1\4 relatório acompâohado de laudo técnico
conclusiro feito por profissiornl habilitado com Íesultado das aÍálises. Os ponlos de coleta
deverão seÍ identificados com coordenadas.

Itslq_Ll Poderão ser incluídas oo referido TAC novos itens após a formalização de

processo conforme análise e vistoria do ór8io.

TíirnestÍal

ltem 14: Apresentar relalório consolidado, eÍn formato fisico e digital, que comprolE a
execução de todos os itens supra descritos e dentro dos respectivos prazos neles

estabeleçidos, deüdamente acompanhado de Alotação de Responsabilidade Técnica -
ART. hazo: Até o v cimertto do TAC.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO
MOI'ITORAMtiNTO

Este instÍumenh úo ôibe ou restsinge, em qualquer hipóte§e, as ações de controle,

fiscalizaçâo c urouitoramento da COMPROMTENTE ou de qualquer órgão ambiental

fiscalüador face ao COMPROMSSARIo, nem limita ou impede o exercicio de suas

aúibuições e prerrogativa,s legais e regulamentares, eDr especiali a aplicaçâo de sançôes

adlrilristrativas decorÍsltes rlo exercício do PodeÍ de Polioia.

Pará$.rllb único. A COMPROMI'IENTE poderá rcalizrÍ ústorias nus áreas opcrlcionais do

COMPROMTSSÁRIO, objetilatrdo verif,car a obse.Ívância e o crmpri$e[to das medidas

anrbientais c coudiÇões a-iustadas úa CLAUSULA SEGUNDA, bem corno das (lispo§içõas

da legislação alnbicntal, as quais deverão ser implernentâdas e mantidas até que seia

apreciado, dcfi[itivameDte, pela Íespecti!2 Câú2ra Técnica, o Íequerime[to de

Íegularizaçâo ambi€Dtal de licença de operação coÍetiva.

\
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@llGOVERNO DO ESTÁDO DE M1NAS GÉRAIS
Secíetana de Eslado de MeioAmbre.tee Desenvolvlmento Sústeniávêl
Supenniêndência Regionalde Meio Amblente do NoÍte de Minás

O descump.imento total ou parcial do compromisso assumido implicaní a rcscisão do
prcsente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará o COMPROMSSÁRIO, ao que
segue:
I . Suspensão total e imediata das ativjdades.

2. Multa de R$ 50 000,00 (cinquenta mil reais) (valor â ser definido confonne porte e
potencial poluidor no decreto) ern caso de descuúpÍimento do JAC. O l,alor dâ multa será
aplicado independenteme te do número de cláusulas descumpridas ou cumpridas fora do
pmzo, com acréscirúo dc 30% (triÍa por cel1lo) por c1ánsu1â descumprida ou cumpridas
fora do pruzo, a prújr da segroda cláusula descurnprida.

-1. Aplicação imediâta das sânções adrünistralivas plevistÍrs rta legislação ugerre.
íotadarn€if€, o DeÇÍeto Estadua! n'47.38312018, com enÇaúinhametrto dc cópia do Auto
tie Inliação ao MinÀterio Púbiico;

4. EncamirhâmeDto de cópla do prccesso à Advocacia Geral de Estado AGE - para
prolidêncàs quimto à execução do prcselte TAC e demais rnedidas cabiveis.

Par:igrafo primeiro. O r,alor da multa será atuãlizado cot base na taxa Selic, nos te.mos
do alt. 8", daLei tr' 21.7351201 5

Parágrafo segundo. A aplicaçào das penalidades prcvistas nesta cláusula se dará de forma
cumllativa e não aiàsta a execüção específica das referidas obngâções, na forDâ preusta
na legislação aplicável.

Pârágrafo terceiro. A evenlual inobservâocia pelo COMPROMISSÁRIO dc quaisquer

das obrigaçôes, cotrdições e dos prâzos estabelecidos no prcsente Tenno, desde que

coúpÍovadarnente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos telnos do art. 393 do
Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumpÍimento, devendo ser

r-mediataúente coúutricada ejustificada à SUPRAMINM, que analisará o alegado, podendo
fixar novo prazo para o adimplemento da(s) obrigação(oes) não cumprida(s)

CLÁT]STJLA QUINTA - DA I'X[CUÇÂO DO INSTRLTMf,NTO

ir
SITPRA\,1/\-I!Í RUa CT1BRIEL PÁSSOS\ n" 50. CEri:rRO, ÀIONÍES CI-ÂxOS/']À,lG

CFP:39.i00,10? Teli í3$ 322+7500

CLÁUSULA QL]ART.A. - DAs CONSEQTJÊNCIAS Do DESCUIIPRIMENTo Do
ACORDO

O presente TenDo de Ajustamerto de CondlÍa produziá efeifos a paÍtir de sua celebração e
teá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às comiDâções de
multa, na foÍma dos arts. 5", § 6", da Lei 7.347/85. e atL 784, xll, do Código de Processo
ciü].
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GO!€RNO OO ESTADO DE MINAS GERAS
Secelariã de Esiado de Meiô Ambiente e Dêsênvolvimênto Suslentável
supedntendência Reio.alde Meic, Amb€nte dô Nortê dê Mlnâs

CI,ÁT]SULÁ sExT.{ - DAs CIRCUNSTÂNCIÁS QL]E f,xCLTIf,NI A
RESPONSABI LIDADE PELO INADIMPI,BMENTO

O encerramonto dãs atividades rão exime o COMPROMISSARIO da comprovação do
cump rrlento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE
as pendêtrcias d€ ob.igações ambientais do emprecndedor, que deverá equâcionar eventual
passii,o ambiental eKistente, na forma da legislação atnbiental.

(LÁUs[ I A SÉ TIlTA - DA RESPO\S 4 BI LI DA-DE NA HIPÓTESF. DF, SI ICESSÀO

O presente fermo de Ajustamento de Condüta obriga, em todos os termos e coudições, o

COMPROMISSARiO e seus sucessores a quâlquer dtuio.

f) prazo de vigência do preseote instrumento é de 2 (dois) anos, deveildo ser observados os

püzos das obdgaçlles constântes oa CLAUSULA SEGUNDÂ p(dendo ser prorrogado

mediante requeiimento Íindameúado do COMPROMiSSÁRIO e coocordância da

COMPROMTENl'I.-,

Parágrafo priúeiro, O requerimetrto para p.oÍrogação do Termo de Ajustamento de

Condutâ deverá ser protocolêdo antes de selr l'eDcimento e 11ão impo.ta em pror'Íogaçâo

automálica da validade do TAC. A Forrogação só se efetilâÍá após a assinatwa de tenno

aditivo pelas paÍtes

Pârágrafo segundo. Este TAC terá suâ validade extiúta na data de publicação da rlecisao

Íelativa ao requeninento de Licença, ou ao ílrlal do prazo estipulado lro caput dessa

clausula, se náo houver pronogaçáo do IAC. o que ar:ontecer prirneiro.

CLÁUSUI,A NONA - DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos refcridos treste 'felrtro de Ajustameíto de Condutâ, depois de

mbricados pelo COMPROMISSÁRIO e pela COMPROMITENTE, passarão a fazer paÍte

integrante deste irstrumeoto, como se hàlscntos fossem.

CLÁIISTII.A DÉCINIA - DO FORO

Fica eleito o foro da coúrarca de Belo Horizonte, para dirimir as qüestões decorentes do

pÍeserte TERMO DE AJIJSTAMENIO DE CONDUTA, com lerúncia de qualquer outro,

por mais priúlegiado que seja-

E assim por estâr:em devidamelte acordadas, fumam o presente em 3 (hês) üâs de iguâl

teor e forma na prcsença das testemunhas al,aixo aelacionadas, passando todos os

SUPR-!\.Í/N]\,j RUA G-tBRlllL PÂSSOS, n' 50, CENTRO, NÍ():\]- I,l-r CLAÂ()S /MG

$,u

C|.P:19100 102 Tct: €8) 322,1-7500



@ilGO\€RNO DO ESIADO DE MINA§ GERAJS
§êc.etaia de Estado de aüêio Ambienê e De*nvolvirento Susl$lavel
Supeiintendêncià Regúnêlde Meir Ambiente do Nortê de Minas

docunentos referidos Do p.eseote termo, inclusi\€ os atos constihttivos perlinentes, a fazer
paÍe infegranle deste inslÍomento, como se hamcritos trele estivesseú.

Moúes Claros. 19 de dezelnbÍo de 2018

Pcla

Clesio
S[nerinÍendente d,r SI IPRAN,4,NM

(r:

4" /,, . í:.,.,,.

Represcntante legâl do elnpÍee11dimento

l esÍeúunhâs:

CPF: CPI]: :

SL'Pl-l\t/NM RUÀ GÂBRIEL PÁSSOS. fl" 50, CEÀlTl(O, MON'I-IiS Cl,ÁROS/illG
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